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Prejulgamento induz Suspeição 
de Juiz Criminal 

Christiano Fragoso' 

Resumo 
O aurnr discute a importância de que o juiz, principalmente na área criminal, 

mall[enh a uma atimde imparcial frente à causa que lhe é posta, sustentando que, na 
hipótese de prcjulgamenrn, deve o juiz ser excl uído da condução do feiro. 

Palavras-chave: Imparcialidade; suspeição de juiz; prejulgamenrn; garall[ia do juiz natural. 

Introdução 

Uma das tarefas mais delicadas para o advogado é, sem dlivida, a decisão 
quanto à arguição da suspe ição de um magisrrado. Mesmo enue advogados 
antigos, muitos jamais opuseram a respecriva exceção processual; outros, após 
décadas de atividade profissional, somente a opuseram raras vezes, em uma ou, 
no máximo, du as oporrunidades. 

É notório que os juízes se revelam excessivamente parcimoniosos no 

reconhecimento da suspeição de seus pares, havendo relatos imponanres de que 
uma recusa de ju.iz costuma_ suscitar uma alta solidariedade dos juízes que a 
decidirão. 2 Basta comp~1lsar os repositórios de jurisprudência para que se verifique 
a escassez de exceções de suspeição e, em especial, o quase absoluto fracasso dos 
parcos advogados que ousam opô-las,.·Muitos juízes reputam que a declaração 
ela suspeição seria vexatória para o colega, supondo que declarar procedente a 
exceção seria apor-lhe grave pecha. Não há qualquer sentido nesta suposição, 
pois, como afirma Clico Focnaciari Junior, "a iniciativa de afastamento do juiz 

( .. . ) não se põe uma pecha"; ademais, eleve-se ter em mente que "em jogo está o 

valor maior da impa1·cialidade da Justiça, que não pode, ele modo algum, ser sequer 
arranhado". 3 

O eminente Ministro Marco Aurélio, ao qual aqui se presta merecida 
homenagem, foi há exatos 20 anos, relator ele um dos primeiros precedemes em 
que os nossos rribunais excluíram um juiz que, claramente, prejulgou a causa 
que presidia; por ocasião cio julgamento do HC n. 0 74.203/DF, relaraclo pelo 
homenageado, vigorou o enrendirnenro ele que, tendo "o magistrado emitido 

juízo cl{? valor sobre a controvérsia antes do momento propício, forçoso é concluir pelo 

1 Professor Adjunro de Oi reiro Penal da Faculdade de Direiro da UERJ. Membro efetivo do 
lnsrimro dos Advogados Brasileiros. Advogado Criminal. 
' TEPLITZ, Neue Jurisrische Wochcnshrifr 1962, p. 2044 , apud KUHNE, 
Strafprozessrecht, 8 ." ed., 20 1 O, p. 444. 
3 FORNACIARI JUNIOR, Da necessária rel ei rnra do fenômeno da suspeição, ago. 1999, 

p. 66-67 
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respectivo impedimento, a teor do disposto no artigo 36, inciso III, da Lei 01gânica 

da i\lfagistratura. Isso ocorre quando, no julgamento de embargos infringentes, revela 

convencimento sobre matéria que Lhe é estranha, porquanto somente passível de ser 

examinada uma vez p rovido o recurso e apreciada a apefar;áo que a veiculou" (2.ª T., 

j. 17.12.1996, DJ 22.09 .2000, p. 69). 
Frequentemente, todavia, os juízes exceptos consideram-se pessoalmente 

alvejados pelo audaz advogado que teve a ousadia de desconfiar de sua isenção 

para presidir o feito. 4 Não é incomum que alguns juízes, reputando-se ofendidos 

pela mera arguição de parcialidade (ainda que meticulosamente esculpida pelo 

advogado em linguagem respeitosa, comedida e técnica), cheguem até a requerer 

a responsabilização criminal do causídico. 

O Tribunal de JLIS[iça do Rio de Janeiro, ad exernpfum, já teve ocasião de 

conceder Habeas Co1pus a advogado que, por iniciativa do juiz supostamente 

ofendido, respondia a processo criminal por pretensa calúnia, que consistiria em 

dizer, nos autos, que certa conduta do JGiz chegaria às raias do art. 135, V, CPC5; 

a Corte decl arou, por maioria, inexistir crime.6 Esta decisão merece encômios, 

uma vez que tal afirmação evidentemente não constitúi crime, mesmo porque se 

situa dentro das apreciações que podem ser licitámente feiras pelos patronos em 

uma lide judicial; de outro lado, a circunstância de o magistrado ter se julgado 

ofendido bem demonstra a suscetibilidade de certos juízes nesta matéria. 

Deve-se ter a consciência de que a arguição sóbria e respeitosa de 

impedimento ou de suspeição de um juiz é uma discussão acerca de um requisito 

de validade de um processo, tal como uma questão relativa à citação, à capacidade 

da parte ou à competência do Juízo. Não deve tal arguição ser causa de melindres 

ou de retaliações , devendo ser encarada, sempre, com naturalidade. 

Os juízes são igualmente humanos, sujeitos às paixões terrenas e, portanto, 

podem sim em casos excepcionais, não conseguir manter a imparcialidade 

necessária ao exercício da atividade judicante. Isto não representa nenhum 

demérito ou agravo à pessoa do magistrado, mas tão somente a reafirmação 

de sua humanidade. É extremamente adequada a observação de Vincenzo 

Manzini: "Los jueces no deben considerar injuriosa La sospecha cuando no resulte 

·
1 Em 1942, o juiz GUILHERME ESTELLITA, ao ser arguida sua suspeição por estar 
"particularmeute interessado na decisão da cawa" (como estabelecia o art. 185, III , do CPC), 
produziu ampla peça de refutaçáo, publicando-a, em forma de livro, cujo nome foi "Em 
defasa do meu nome de j uiz" . Ao explicar as razões da publicação, eira palavras de um outro 
juiz: "O dever do j uiz de defender a m a isenção, a sua imparcialidade, é o mais ingente, o seu 

dever indeclinável, i11trrwsfarível, indivisível, visto que a suspeição do juiz, na elegante fmse de 

Saredo, 'concerne la persona medesima'. " HANS-HEINER KUHNE relata que, também na 
Alemanha, os juízes reagem como se sua honra profissional estivesse sendo solapada, e que 
o Tribunal da Baviera chegou a decidir que, em regra, a recusa de um juiz significa uma 
diminuição do juiz (Strafprozessrecht, 8." ed., 2010, p. 443). 
5 O art. 135, V, CPC declara suspeiro o juiz" interessado no j ulgamento da causa em fa vor de 

uma das partes". 
6 HC 1998.059.00505 , 7.ª Câm. Crim., Des. CLÁUDIO TAVARES DE OLIVEIRA, j. 

174 09.06.1998. 
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totalmente infundada, dirigiéndose la exclusión a elevar cada vez más su función 

)' no a humillada" .7 Cerramence muitos juízes prefeririam que o juízo quanco 
à própria imparcialidade co ubesse tão someme a elés mesmos, não podendo 
ral questão ser submetida a outros juízes. Este é o sisrema adorado os Estados 
Unidos da América, onde "palavra final sobre a abstenção ou não ahstenção cabe 

ao próprio juiz, sem nenhum controle de quem quer que seja". 8 

A doutrina processual também concribui para a inibição do advogado em 
suscirar a suspeição de um magiscrado. Tanto os processualistas civis, quanto os 
processualistas penais frequenrememe ensinam que não há casos de suspeição 
fora da lei, que nesra maréria a incerpreração é sempre rescririva, e que, apesa r do 
arr. 126 do amigo CPC e do arr. 3.° CPl~ não se permire o emprego de analogia. 
Tais fatores, aliados ao justificável temor de que seu consrimime seja prejudicado 

pelo juiz excepto, explicam a avareza dos advogados na oposição de exceção de 
suspeição. 

Deve haver maior Aexibilidade no recon hecimenro da suspeição de juízes, 
uma vez que se busca unicamence prevenir decisões injusras, evirar situações 
embaraçosas para o juiz e mancer a confiança da população na admi nistração da 
justiça, eliminando causas que poderiam dar lugar a críticas e a malignidades. 
É ainda de Manzini a advertência de que "hasta las apariencias se deben widm; 

citando se trata de la justicia". 9 

No processo penal, avu lta a importância de conceder-se maior liberdade de 
recusa do Juiz principalmente à defesa, que represenra o cidadão e, frente ao Estado, 
consrimi a parre mais fraca e débil da relação processual. Neste ponto, é perfeita a 
observação de Ferrajoli "si para la acusación esta rewsabilidad tiene que estar vinculada 
a motivos previstos por la llj\ debe sér tan libre como sea posible para el imputado". 10 

Ressalta Alberto Binder que. "•modernamente se tende a abrir los sistemas [de recusa de 
juízes] puesto que los de numerus cfausw resulta.n muy estrechos. " 11 .. 
A Importância da Imparcialidade do Juiz 

Um dos atriburos elemenrares, verdadeira conditio sine qua 11011, para o 
legírimo exercício da at ividade judicance é, indubitavelmente, a imparcialidade. As 
garantias consrimcionais de que um cidadão só pode ser processado e sencenciado 
pelo juiz competente (arr. 5.0 , LIII, CF) e de que não haverá juízo ou tribunal de 
exceção (an. 5. 0

, X,\()(\flI, CF) são emanações da exigência básica de imparcialidade 
do juiz. n É também para garanrir a imparcialidade do julgador que a Constituição 
Federal confere, aos juízes, as garantias de vitaliciedade, de inamovibilidade e de 
irredutibilidade de subsídio (previstas nos incisos do arr. 95 , CF). 

; M.ANZINJ, Tratado de Derecho Procesal Penal, 11 , 195 l , p. 207 
8 BARBOSA MOREIRA, Reflexões sobre a imparcialidade do juiz, 200 l , p. 21. 
9 MANZINI, ob. cic, 1951, p. 206. 
10 Dcrecho y razón, 1997, p. 581. 
11 BIN DER, lntroducción al derccho procesal penal , 1999 , p. 321. 
12 Assim rambém, DIDIER JR., Curso de Direito Processual Civil , vo l. l , 11 .ª ed ., 2009, 

P· 227. 175 
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Diversos rrarados imernacionais de direirns humanos, já incorporados 
ao direirn inrerno brasileiro, mencionam explicitameme a garamia de um 
juiz imparcial. É o que estabelecem, p.ex., a Declaração Universal dos Direito 
Humanos de 1948 13

, o Pacto lnrernacional de Direitos Civis ' e Políricos de 
1966 (incorporado pelo Decreto n.0 592, de 06.07.1992 14

) e a Convenção 
Americana de Direitos Humanos de 1969 (incorporada pelo Decrern n.0 678, 
de 06.11.1992 15). Essa rede de garanrias constante dos rratados imernacionais 
adquire norável importância, na medida em que o respeito aos direirns humanos 
é um dos valores que devem reger nosso país em suas relações internacionais (art. 
4. 0 , II, CF); além disso, se houver a aprovação necessária, tratados de direitos 
humanos podem rer validade equivalenre à de emendas constirucionais (art. 5.0

, 

§ 3.º, CF). 
É evidenre que as garantias do juiz natural e funcionais dos juízes e a 

afirmação, feira em trarados inrernacionais, de que é assegurada a imparcialidade 
do juiz ainda poderiam ser caremes de efetividade se não houvesse, na 
legislação interna infraconstirucitmal, outros disposirivos que, como corolários 
dessas declarações, indicassem , ·com maior densidade, hipóteses de risco à 
imparcialidade. 

A importância da imparcialidade levou a que a própria Lei Orgânica da 
Magisrrarura (que, como se sabe, rem starus de lei complememar: LC 35/1991) 
estabelecesse que é vedado ao magisrrado manifestar-se sobre processo emregue 
ao seu julgamento. 16 E, rradicionalmenre, nossos Códigos de Processo Civil e 

13 Declaração Universal dos Direiros Humanos, de 1948: "Art. 1O. 0 • Toda a pessoa tem 

direito, em plena igualdade, a que a sua causa seja equitativa e p11blicamente julgada por um 

tribunrd intÍ"J>l'JJ/!mJ:e e h :t1/>.'1rch1! q.ve decidd d&f fCtlf dirá ir7S' c rYIHigtrçrks ou das razões de 
qualquer acusação em matéria penal q11e contra ela seja deduzida." 
1
·
1 Pacw lnrernacional de Direiros Civis e Políticos de 1966: "Art. 14. 1. Todas as pessoas 

são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida 

publicamente e com devidas gamntias por ttm trib11nal competente, independente e imparcial, 

estabelecido por lei, na apuração de qualq11er acusação de caráter penal formttlada contm ela 

ou na determinaçrío de sew direitos e obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão 

ser excluídos de parte da totalidade de 11111 j11lgamento, quer por motivo de moral príblica, de 

ordem príblica ou de seg11rança nacional em 11111a sociedade democrática, qtter quando o interesse 
da vida privada das Partes o exija, q11e na medida em que isso seja estritamente necessário na 

opinião da jwtiça, em circumtâncias específicas, nas quais a publicidade venha a prej11dicar os 
interesses da justiça; entretrznto, q11alq11er sentença proferida em matéria penal 011 civil deverá 

torna-se príblica, a menos q11e o interesse de menores exija procedimento oposto, ou processo diga 
respeito à controvérsia matrimoniais ou à tutela de menores" . 
15 Convenção Americana de Direiros Humanos de 1969: "Artigo 8. 0

- Garantias judiciais 1. 
Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de 11111 pmzo razoável, 

por um juiz ott Tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 

lei, na ap11ração de q11alq11er tlwsttção penal fornwlada contra ela, 011 lltl determinação de seus 

direitos e obrigações de caráter civil, trabalhistrz, fiscal 011 de q11alq11er outra natureza." 
16 Na verdade, o eirado disposirivo é aré mais amplo: '/Jrt. 36 É vedado ao magistrado: 

( ... ) III - manifestm; por q11alq11er meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de 

julgamento, seu ou de outrem, ott juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de 

176 ó1gãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no exercício do magistério". 
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Penal têm sempre proclamado as hipóteses em que há impedimento (arr. 144, 
CPC e arr. 252, CPP) ou suspeição (arr. 145, CPC e arr. 254, CPP) de juízes. 

Imparcialidade não significa, de modo algum, neutralidade. O juiz, ass im 
como qualquer outro cidadão, é um ser-no-mundo, estando, portanto, sujeito a 
condicionamentos políticos, sociais, econômicos, culturais etc. Não se poderia 

exigir que o juiz fosse neutro; mas, precisamente pela circu nstância de ser um 
ser-no-mundo, é que se pode e se deve exigir que o juiz mantenha conduta de 
imparcialidade. 

A relação processual é, como se sabe, uma relação dinâmica, e não estática. 
Um juiz imparcial pode, eventualmente, ao longo do processo, tornar-se parcial; 
todavia, bem mais difícil, do ponto de vista psicológico, é a situação contrária. 
A imparcialidade é condição que deve ser mantida ao longo de rodo o processo, 
mormente no processo penal, que hisroricamen te passou por terríveis deturpações 
relacionadas com a confusão entre as funções de acusador e de juiz e, que, hoje, 
convive com graves problemas decorrentes de uma parte altamente invas iva da 
mídia, que transforma o drama penal em um espetáculo a ser consumido e que 
pode levar à contaminação indevida de juízes. 

Uma das maneiras de um juiz criminal tornar-se parcial é, claramente, 
realizar um julgamento antecipado de uma acusação criminal feira a um cidadão. 
Isto é inaceitável, pois o respeito ao devido processo penal é condição mínima 
(porém, ainda não suficiente) de legitimidade de qualquer sentença penal 
condenatória. É imperioso discutir as consequências de um prejulgamenro 
em matéria penal, eis que, como bem diz Badaró, sintetizando a absoluta 

importância da imparcialidade, "a palavra juiz não se compreende sem o 
qualificativo de imparcial. Não seria exagerado afirmar que um juiz parcial é uma 
contradição em termos". 17 

• 

O Prejulgamento como causa de recusa de um 
Magistrado no Processo Penal 

O prejulgamenro realizado pelo magistrado criminal tem inegável 
relevância. É inequívoco que, embora não precise ser neutro, o juiz não 
pode avançar sua convicção acerca da culpa ou inocência de um acusado em 
um processo criminal. Em rodo o caso, não é inteiramente pacífico que o 
prejulgamenro possa ser invocado como causa de recusa de um juiz crim inal. 

Em nosso país, nem o Código de Processo Penal, nem o Código de 
Processo Civil, preveem explicitamente a possibilidade de recusa cio juiz por 
prejulgamento. O Código de Processo Civi l, todavia, prevê no arr. 145, IV, que: 
"A1't. 145. Há suspeição do juiz:( .. ) IV- interessado no julgamento do processo em 
favor de qualquer das partes.". 18 Pontes de Miranda ensinava que o interesse do 

17 Juiz natural no processo penal, 2014, p. 30-31. 
18 Com redação quase idêmica, esse dispositivo já existia no an[igo C PC: "Art. 135. Reputa
se fundada a swpeiçáo de parcialidade do juiz, quando: ( .. ) V - interessado no julgamento da 

cawa em favor de uma das partes" . 177 
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juiz no julgamento da causa pode ser de nacureza material ou moral, e, quanco 
a esse último, afirmava: "O interesse moral pode ser o interesse nrt repercussão 

ética, não somente porque a tal interesse pode correspondei- direito, pretenso, ação 

ou exceção. O interesse rnoral pocle consistir em pressiío psíquica sobre o juiz, como o 

interesse material. A lei não distinguiu. São de repelir-se os julgados que o eliminam 

como causa de suspeição". 19 Esse dispositivo tem sido, por isso, invocado para 
fund amentar a recusa de juízes que incidam em prejulgamento. 

No Código de Processo Penal, não há um dispositivo semelhame, muito 
embora, recentememe, o art. 449, III, CPP, que cuida do procedimento perame 
o Tribunal do Júri, tenha ganhado nova redação, estacuindo: "Art. 449. Não 

poderd servir o jurado que: ( ... ) 111- tiver manifestado prévia disposição em condenar 

ou absolver o condenado". 20 Não há nenhum motivo para que esta norma não 

possa ser estendida aos juízes togados; a circunstância de eles - diferencemente 
dos jurados - estarem jungidos à obrigação de fundamemar suas decisões não 
elide o fato de que o prejulgamem9 leva à suspeição de parcialidade, até porque 
a experiência mostra que, na maioria cios casos, há relativa facilidade para 
fundamentar uma decisão num sentido ou em o~çro diametralmente oposto. 

A propósito da tramitação do projeto. de novo C.ódigo de Processo Penal, 
René Ariel Dotti formulou sugestão, aprovada pela Comissão Especial de 
Esrndo do Projeto de Novo Código de Processo Penal, do Conselho Federal da 

OAB, no semido da inserção da possibilidade de recusa de juiz criminal "quando 

[ele] se manifestai; antecipadamente, por qualquer meio de comunicação social ou 

em autos sob sua jurisdição, acerca do mérito da causa". 21 Essa sugestão nada mais 
é do que uma sanção à proibição, consagrada no já mencionado art. 36, III, da 
Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complememar n .0 35, de 1979), que muitas 
vezes também é invocado como fundamento para recusar um juiz criminal. 

Considerando as normas jurídicas já existentes (art. 145, IV, CPC; art. 
449, III, CPP; e art. 36, III, LOMAN), embora ainda não haja previsão legal 
explícita, deve se r possível , ao meu sentir, a arguição de suspeição na hipótese em 

que qualquer magis trado criminal prejulgue a causa, ou seja, em que manifeste 
açodadamente seu convencimento acerca da demanda que lhe é submetida. 

Vários sistemas jurídicos estrangeiros contemplam a possibilidade de 
recusa do juiz que realizou prejulgamento. Alguns preveem explicitamente o 
prejulgamento como causa que propicia a recusa do Juiz, como ocorre na Itália; 
em ourros países, como a Alemanha, há cláusulas genéricas que, na pacífica 
interpretação doutrinaria, abarcam o prejulgamento como causa de recusa do 
juiz. 

O Codice de Procedura Pena/e, de 1988, está assim redigido, no art. 37, alínea 
b, in verbis: "37. Recusazione. - . 1. !! giudice puo essere ricusato da!!e parti:( .. ) b) se 
nel!'esercizio de!le jimzioni e prima che sai pronunciara sentenza, egli ha manifestato 

19 PONTES DE MIRANDA, Comencários ... , II, 1998, p. 429. 
20 Nova redação dada pela Lei n. 0 1 J.689, de 09.06.2008. 
21 DOTTI, A suspeição do Juiz no Projero do Código de Processo Penal, in Revista do 

178 Advogado, ser. 2011, p. 124. 
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indebitamente il proprio convencimento sui fatti oggetto deli' imputazione". 

Conso-Grevi no[iciam que se pode falar de uma indébi[a manifestação de 
convencimemo judicial quando se es[eja di ame de uma amecipação sobre 
o mérirn da imputação, operada seja no próprio procedimenrn objern dessa 
imputação, seja em procedimemo diverso , sempre que cal manifescação seja 
grarni[a, vale dizer privada de nexo funcional com o arn que ocasionou a rnmada 
de posição do juiz; ademais, a Cone Conscirncional icaliana [em admi[ido que 

a recusa se baseie em apreciação de mérirn , so bre o mesmo farn, ocorrida no 
âmbito de omro procedimento, ainda que não penal. 22 

A Strajprozessordmmg alemã, de 1877, permi[e , no § 24, a recusa de um 
juiz, "por receio de suspeição", "quando exista uma razá.o que seja apta a justificar 

desconfiança quanto à imparcialidade de um juiz". 23 Em fin s da década de 1960, 
o Eberhard Schmidt, discípulo de v. Liszt, exemplificava a aplicabilidade des[e 

disposi[ivo precisameme com uma hipÓ[ese de prejulgamemo: "de acordo com o 

§ 24, II, StPO, um juiz pode ser recusado por uma das partes processuais, tanto nos 

casos em que, porfarça de lei, ele é excluído, com quando a parte processual, por uma 
consideração razoável, não possa estar convencida da imparcialidade do juiz. ( ... ) 
Por exemplo: não pode o juiz, ainda antes do fim da audiência, no momento em que 
o defensor faz suas alegações finais (§ 258, StPO ), já estai· redigindo a sentença". 24 

Mesmo Karl Peters , processualis[a penal alemão profundamen[e ligado à 
autoritária ideologia nazista, não deixava de reconhecer, embora já na década 
de 1980, que "uma tomada de posição unilateral sobre a matéria da acusação 

justifica a desconfiança quanto à imparcialidade do juiz". 25 i\1ais recememence, 
Uwe Hellmann compleca, com razão, que não é necessária a ceneza de atuação 
parcial do juiz, bastando a mera dúvida fundada em causa razoável para tornar 
peremp[Ória a recusa do juiz. 26 

· 

Sob o argumenco de que as ·hipóteses de impedimenco e de suspeição 
seriam taxativas, há julgados que levancam obs[áculos à recusa de um juiz que 
[enha prejulgado uma causa criminal. No que toca" ao impedimento, é razoável 
que as hipóteses devam [ender a ser taxativas27, até mesmo pelas consequências 
relativas à impossibilidade de ser saneado o impedimento e pela possibilidade de 

des Constituição da coisa julgada, embora haja doutrina respeitável no sentido 

22 CONSO-GREVI, Compendio di Proceclura Penalc, 2008, p. 48. 
23 Esta é a redação do § 24, 2, na língua original: "§ 24. Ablehmmg eines Richters; Besmgnis 
der Befangenheit. (J) Ein Richter kann sowohl in den Fiillen, in denen er von der Ausubung eles 

Richtemmtes kmft Gesctzes ausgeschlossen ist, ais auch wegen Besorgnis der Befangenheit abgelehnt 

we1de11. (2) ~\7t>gen Bes01gnis der Befangenheit findet die Ablehmmg statt, wenn ein Gmnd 

vorliegt, der geeignet ist, iv!isstmuen gegrn die Unparteilichkeit eines Richters zu rcchtfi:rtigen". 
24 SCHMIDT, Deutsches Strafprozcssrccht, 1967, p. 39, itens 57 e 58. 
25 PETERS, Strafprozess, 1985, p. 149, § 20 , Ili, 1. 
26 HELLMANN, Strafprozessrecht, 1998, p. 183- 184, menciona, textualmente, "einseitige 

Stellungnahme zu der Anklagesache vor der Erojfmmg eles Hauptve1fahrem". 
27 Esse é o cncendimenco amai cio STF; confira-se; por todos, o acórdão no HC 92.893-5/ 
ES, rei. Min. R. LrnW' DOWSKI , Pleno, j. 02. 10.2008; no STJ, HC 324.206/RJ, rei. Mr N. 

MARIA THEREZA DEAsASIS MOURA , 6.ª T., j. 04.08.2015, DJe 17.08.20 15. 179 
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de que o rol seria exemplificarivo. No que roca à suspeição, rodavia, o rol não 

pode ser raxarivo; é impossível prever raxarivamenre rodas as hipóreses em que 

um magistrado pode ser ou se rornar suspeiro de parcialidade. 28 A falra de 

previsão expressa não pode ser óbice ao exame, no caso concrero, da exisrência, 

ou não, de imparcialidade. 

Para além do arr. 145, IV, CPC (que pode ser usado por analogia 

no Processo Penal), do arr. 449, III, CPP (que pode ser esrendido aos juízes 

rogados) e do arr. 36, Ill, LOMAN, a lei processual penal e a jurisprudência 

criminal rêm, em diversos momenros, manifesrado preocupações com o risco de 

prej ulgamenro. . 

No procedimenro do Tribunal do Júri, o § 1. 0 do arr. 413, derermina 

que "a fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do 

fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo 

o juiz cleclart1r o dispositivo legal em que julgar incurso o t1cusado e especifi.wr t1s 

circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena". Esse disposirivo, 

inserido pela lei 11.689, de 2008, in~egra, ao rexro do CPP, caudalosa 

jurisprudência que rradicionalmenre veda excessos de linguagem na decisão de 

pronúncia que configurassem prejulgamenro. 29 E, como se não basrasse (mesmo 

que o arr. 413, § l.°, CPP fosse descumprido 1), a mesma ordem de preocupação 

fez com que a lei proscreva a possibilidade de que, nos debares em Plenário, as 

parres sequer façam referência "à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que 

julgaram admissível a acusação ou à cletermirwçâo do uso de algemas como argumento 

de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado", e ao "silêncio do acusado 

ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, em seu prejuízo" (arr. 

478, I e II, CPP, rambém incluído pela lei 11.619, de 2008). 

Idênrico remorde prejulgamenro é argumenro para esrabelecer uma suposra 

inconveniência na exigência de fundamenração da decisão de recebimenro da 

denúncia e de apreciação da resposra preliminar. 30 Ora, se o mero remor de 

28 Nesse senrido, com razão, LOPES JR., Aury, Direito Processual Penal..., II, p. 506. 
29 Ad exemplum, veja-se decisão do STF, anrerior à lei 11.619/2008, que assim se orienrava: 
"É certo que a pronúncia, decisão que declara a viabilidade da acusação, deve, sob pena de 
nulidade, ser redigida em linguagem sóbria e comedida, evitando rz muilise valomtiva da 
prova q11e possa injlttenciar o conselho de sentença" (2.ª T., HC 84.547/MS, MIN. ELLEN 

GRACIE, DJ 18.03.2005, p. 74, j. O 1.03.2005). Mesmo recenremente, o STF já reve ocasião 
de reafirmar suas preocupaçóes com evenrual avanço anrecipado indevido no mériro 
de impmaçóes penais; a rírulo de exemplo, vejam-se os rrechos do seguinre aresro: " A 
jurisprudência do Supremo Ti·ibunal Federal é firme no sentido de gerar nulidade absoluta 
o defeito de f11nclamentaçáo na smtença confirmatória da pronúncia, passível de anulação, 
sob pena de aji-onta ao princípio da soberania dos veredictos"; "Assentou-se neste Supremo 
Ti·ibunal qtte fttízes e Ti-ibwzais, ao pro111t11ciar os réus, deve1n sttbmeter-se á dttpla exigência 
de sobriedade e de comedimento no uso da Linguagem, sob pena de ilegítima influência sobre o 
ânimo e a vontade dos membros integrantes do Conselho de Sentença, excedendo os limites da 

competência legal o ó1gão judiciririo qtte, descamcterizmzdo a natureZtz da decisâo confirmatória 
da pronúncia, converte-a de jttízo fimdado de suspeita em inadmissível jttízo de certeza" (2. ª T., 
RHC 122.909/SE, M1N. CARMEN LúctA, DJe 11.12.2014, j. 04.11.2014) 

180 30 "A motivação acerca das teses defensivas apresentadas por ocasião da resposta escrita deve 
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prejulgamento jusrificari a torai arbírrio no recebimento da denúncia, é claro 
que o prejulgamento consumado deve produzir necessariamente consequências 
severas, dentre as quais , ao que me parece, deve figurar_ a exclusão do juiz. 

Nossos Tribunais, todavia, rêm sido parcimoniosos na aferi ção do 
prejulgamento e, rambém , na declaração de que o prejulgamento da causa 
represcn rari a h i pórese de suspeição. 

Há cerca de vime anos, o amigo Tribunal de Alçada C riminal do Rio de 
Janeiro , apreciando arguição de prejulgamento d a causa em favor da defesa , 
considerou que um juiz que rejeitara uma denúncia por atipi cidade cios fatos 
imputados, fica , se o tribunal dá provimento a recurso para receber a denúncia 
antes reje irada, impedido de prosseguir à freme do processo criminal. É o 
que se decidiu na Exceção de Suspeição n. 0 54, de 1995 , ass im emell[acla: 
"Queixa-crime rejeitada de p lano, com decisão aferindo o mérito e antecipando 

o j ulgamento, gera impedimento do julgado r para prosseguir no julgamento, uma 

vez recebida a queixa por decisão do Tribunal que julgou reczmo em sentido estrito 

atacando a mencionada rejeição ela queixa. Havendo antecipado o julgamento, é 

desaconselhável que o mesmo juiz continue no julgamento, pois prejulgou a causa, 

clevenclo, assim, remeter os autos ao seu substit uto. Provimento do recurso, ou do 

incidente do processo" (rei. Juiz Valdir Ramos Cavalcanti, 2ª C. C rim ., j. 
06.06.1995). Esse caso não configurava, propriameme, um prejulga mento , eis 
que, em tese, é inreiramenre lícito ao Juiz rejeirar liminarmell[e uma denúncia 
(ou uma queixa) por in exisrir ripicicl ade penal. Ou seja, o juiz não prejulgo u, 
mas, sim, julgou a causa. A circunsrânc ia de , poste riorm enre, o Tribunal, no 

âmbito de um recurso, reven er sua decisão liminar não significa que renha 
havido , de sua pane, prejulgamem q. É d e se reconhecer, todavia, po r coerência , 
que, ame as circuns râ ncias, o juiz não poderá presidir o feito: isto só co rrobora 
a complexidade das hipóreses que podem levar à perda de imparcialidade e 
que, portanto, n1erecen1 atenção. .-· 

~1uito mais grave é, indubitavelmeme, a sirnação contrária , em que um 
juiz, ante tempus, faz afirmações peremprórias no sentido da procedência da 
imputação criminal versada em um processo ainda em curso. É evidente que, 

muito comumente (e principalmente para deferir medidas caurclares), os juízes 
precisam fazer, antes da prolação da sentença, algum as afirmações sobre aspectos 
de m érito de imputações penais (normalmente, sobre a exisrência do crime e 
indícios de autoria3 1) : isto é normal e náo vulnera a garanria de imparcialidade 
do juiz, desde qu e o juiz se cinja aos pressupostos legais da respecriva caurelar 
e evire, ramo quanrn poss ível, afirmações peremprórias (embora haja diversos 
aurnres que defendam que o juiz que prende ou decrera ourras medid as caurelares 

não possa semenciar o caso). 

ser rncinta, limitando-se à admissibilidade da arnsaçáo fónnu/ada pelo órgão ministerial, 
evitando-se, assim, o prejulgamento da demanda." (RHC 43.884/SP, Rei. Minisrro JORGE 

MUSS!, 5." T. , j. 03/02/2015, DJe 11/02/20 15). 
31 lsto oco rre com relação às prisões cautelares (are. 3 11 , CPP) e a medidas cau[elares de 

sequesuo, arresto, especialização de hipoteca, erc. 181 
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O uso de verbos no subjumivo e de expressões que denoram a provisoriedade 
do pronunciamenro (p.ex., suposcameme, alegadamence, em cese ecc.) pode ser 
o diafragma que separa uma decisão regular de um prejulgamenco incolerável. 
Ainda que as decisões em caucelares concenham o risco de prejulgamenro, os 
julgadores, em regra, conseguem mocivar sem prejulgar; em oucros casos, "o que 

se presencia é uma condenat;ão disfiirt;ada de decisão interlocutória". 32 

Em junho de 2002, o TJRJ deu provimenco a exceção de suspeição de 
magiscrada que, ao receber uma denúncia do Miniscério Público e decrecar a 
prisão prevenciva dos réus, adorou mocivação "reveladora de juízo antecipado". 
Nesce julgado, proferido pela 7ª Câmara Criminal, a Corce chegou a condenar a 
juíza a pagar as cuscas do processo, o que indica cer-se considerado que crarou-se 
de "caso de erro inescusável' (cf. are. 1O1, CPP3-'). No caso específico, a magiscrada 
afirmou, ao decrecar a prisão prevenciva, no liminar do feiro, o seguince, em 
símese: "dessume-se dos autos q11e, indubitavelmente'', os acusados "cometeram 

práticas ilícitas de formação de quadrilha e reiteradas falsidades ideológicas e 

utilizapío de tlocumentos Ja!fos", e que eles "vem, agindo dolosamente, em associat;ão 
permanente há 4 anos". E. a juíza ainda arremacava: "a certeza da impunidade 

era tamanha que os réus assim agiram por longo período, certos de que não seriam 
alcant;ados pela at;ão da j ustit;a" (Exc". de SuspeiÇão n .0 2000.056.0004, rei. Des. 
Alberto Motta Moraes , j . 09.04.2002). 

Recencemence, em caso de grande repercussão, o TRF da 2.ª Região decidiu, 
de modo irrecocável, que "a violat;ão ao princípio d.a imparcialidade do juiz restou 
devidamente demonstrada nos presentes autos, conforme se observa dos documentos 

trazidos pelo excipiente, que comprovam que o juiz excepto emitiu juízo de valor 
sobre o acusado e sua personalidade, antecipou decisões à imprensa e revelou à mídia 
dados cobertos pelo sigilo bancário e fiscal do acusado e de se11s familiares, ferindo 
frontalmente o comando contido no artigo 36 da Lei Orgânica da lvlagistratura 

Nacional" (La Turma Especializada, proc. 0042659-64.2014.4.02.51O1, rei. 
Des. MessodAzulay, v. u. , j. 03.03.2015). 

Há, ainda, codavia, grande resiscência dos cribunais em proclamar a 

suspeição de seus colegas, por já cerem se manifescado ameriormeme sobre o 
meritum causae. O STJ, por exemplo, não vislumbrou qualquer problema para 
que um juiz que acuou em processos adminiscracivos perame o CNJ julgue 
feicos criminais relacivos aos mesmos faros-'4; ademais, o STJ cambém decidiu 

que poderia ser mancida como relacora de um processo criminal uma Nliniscra 
que deu emreviscas a uma revisca mensal com considerações sobre os facos, sob 

o argumemo de que "as entrevistas concedidas b11scaram tão somente demonstrar 
e esclarecer a existência de provas suficientes para a decretat;ão da prisão preventiva, 

32 LOPES JR., Au1y, Direito Processual Penal..., v. II , 2011, p. 506. 
33 "Art. 1O1. julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo principal, pagando 

o juiz as rnstas, no caso de erro inesrnsdvel; rejeitada, evidenciando-se a malícia do excipiente, a 

este serd imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis. " 
31 1-!C 324.206/RJ, rei. M1N. MARIA THEREZA DEAsASIS MOURA , 6.ª T. , j. 04.08.2015, DJe 

182 17.08.2015. 
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sem que isso p ossa significar qualquer p 1·ejulgamento da causa" .35 Esses úkimos 
julgados indicam que ainda há um exrenso caminho a perco rrer na busca pela 
garanria de que a imparcialidade eferiva e a própria aparência d ~ imparcialidade 
(ambos valores imponames para a jusri ça) sejam ga ramidas eferivamenre no 
processo penal brasileiro. 

Conclusão 

É narural que o juiz, à primeira leirura de um processo, fo rme um juízo 
provisó ri o acerca dos fa ros. Qualquer pessoa o faz. Esse juízo provisó rio [em 
um valor mui to elemenrar e [emporário. O que não se pode admirir, todavi a, é 
que esse juízo provisório se conven a em um emocional preconceito de [ese, que 
fascine o juiz e, pelo poder da aurossuges[ão, o torne dalrô ni co para as ouuas 
poss íveis reses.36 

O juiz que demonsrrou cen eza prévi a quanro ao objero do processo, es[á 
psico logicamenre condicionado a não apreciar bem as [eses opos ras e a rarifi car 
seus pré-conceitos. É o que já lecionava, em meados do sécul o XIX, José 
Antonio Pimenta Bueno, o Marquês de São Vicente: "O amor próprio de sua 

previdência convidará a que não aprecie bem as contradições ou razões opostas, a que 

faça triunfar sua penetração: ele julgará antes de ser tempo de julgar" .37 Po r isso, 

para além de represenrar violação de garanri as consrirncionais, o prejulga menro 
é, rambém , um [errível fa tor produ ror de erros judiciários. 

N uma sociedade, como a a[ual, em que os cidadãos (e, na[u ra lmen[e, os 

juízes) são d iurnrn ameme so rerrados por PL!blicidade op ressiva cm casos eleiros 
pela mídia, a poss ibilidade, semp re .t:xis[enre, de prejulga menro, se adensa 
pe rigosamem e. Em virrnde dessa opressão midiárica, os juízes de casos de 
repercussão, mui ro provavel men[c (e mesmo que pro..-urem evirar), já se acerca m 
dos auros inAuenciados pela visão que a mídia, que não cum pre, necessariamen[e, 

o compro misso de isenção, veicul a ou quer veicul ar. 
O p rejulga menro em que inco rre um magisrrado [ransfo rma o processo 

em um jogo de can as marcadas, conspurcando a obra de reali zação da jus[i ça , 
ele que somos rodos operários . O juiz deve pres idir a insrrução do processo com 
absolu ra isenção e imparcialidade, fo rm ando paulari namem e, ao longo do devido 
processo legal, seu convencimenro , o q ual só deve ser ulrimado e mani fesrado no 
insranre fin al do pronunciamen ro em senrcnça. 

35 STJ , AgRG na ExSusp 120/DF, Cone Especial, rei. MIN. FÉLIX FISCHER, j. 
06.03.201 3, DJe 15.03 .2013 . No caso, as pa lav ras da iV!inisrra na emrevisra foram as 
segui mes: "Ouvi os grampos, sei do que estou fiz/ando, não sou uma doida irrespowável de 

ma11dr1r prender inocentes. JViio sabem, mas eu sei, quem tinha apartamento de dois quartos 
é porque em vicindo em jogo. Essas pessoas integmvam uma quadrilha organiwdissimr1. que 
roubou por anos. Tinham lr111chrts, ilhm apartamentos''. A frase gri fada indica, clarameme, 

prejulgamenrn. 
36 ALTAVILLA, Psicologia Judiciária, li , p. 5 12-4 . 

.s1 PI MENTA BUENO, Aponcamentos ... , 1857, p. 87 183 
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